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DECRETO LEGISLATIVO N" 004/2023 

Autor: EUNILDO 7ANCHIM "NILD740". 

Concede Titulo de Cidadão Honorário ao Sar-
gento Valdir Mantovi, e dá outras providen-
cias. 

A CÂMARA :MUNICIPAL DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU e o Se-
nhor Presidente, no isso das atribuições legais, que lhes sào conferidas, em especial pelo 
Art. IR, Incisos IV e V, da Lei Orgânica da Municipio, Promulga o seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO 

Art. P A Câmara de Sarandi. Estado do Paraná, nos termos do Artigo 32, inci-
so XVI da LOM — Lei Orgânica Municipal, concede ao SARGENTO VALDIR MANTOVI, 
Titulo de CIDADÃO HONORÁRIO, uni reMnhecimento ao relevante trabalho realizado em 
prol da segurança. pela atuação sempre de forma exemplar. eticamente e moralmente em mimo 
Município e região. 

Art. z- Para fuer as despesas decorrentes da execução deste DECRETO LE- 

GISLATIVO, A Mesa Diretora da Câmara Municipal. liça autorirada a utiliza-se de dotação pró-

pria, consignada no orçamento vigente. suplementadas se necessário. 

Art, 33  O Laurel será entre Sessão Solene deste Poder Legislativo, cm data a 

ser definida pela Presidência dá Câmara Municipal de Sarandi, 

Ari. C Este Decreto Legislativo entra em vigor a dam de sua publicação. 

Plenário Marcia Marquea da Silva dias do mês de Janeiro de 2023. 
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ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE SARANDI

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI
DECRETO LEGISLATIVO Nº 004/2023

Autor: EUNILDO ZANCHIM “NILDÃO”.
 

Concede Título de Cidadão Honorário ao
Sargento Valdir Mantovi, e dá outras
providências.

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI, ESTADO DO
PARANÁ, APROVOU e o Senhor Presidente, no uso das
atribuições legais, que lhes são conferidas, em especial pelo
Art. 18, Incisos IV e V, da Lei Orgânica do Município,
Promulga o seguinte:
 
DECRETO LEGISLATIVO
 
Art. 1º A Câmara de Sarandi, Estado do Paraná, nos termos do
Artigo 32, inciso XVI da LOM — Lei Orgânica Municipal,
concede ao SARGENTO VALDIR MANTOVI, o Título de
CIDADÃO HONORÁRIO, em reconhecimento ao relevante
trabalho realizado em prol da segurança, pela atuação sempre
de forma exemplar, eticamente e moralmente em nosso
Município e região.
Art. 2º Para fazer as despesas decorrentes da execução deste
DECRETO LEGISLATIVO, A Mesa Diretora da Câmara
Municipal, fica autorizada a utiliza-se de dotação própria,
consignada no orçamento vigente, suplementadas se
necessário.
Art. 3º O Laurel será entre Sessão Solene deste Poder
Legislativo, em data a ser definida pela Presidência da Câmara
Municipal de Sarandi.
Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor a data de sua
publicação.
 
Plenário Adércio Marques da Silva 25 dias do mês de Janeiro
de 2023.
 
EUNILDO ZANCHIM “NILDÃO”
Presidente da CMS
presidencia@cms.pr.gov.br 
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